LEI Nº 962, DE 20/05/86

Autoriza o Executivo Municipal a contratar empréstimo com a Caixa Econômica Federal e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI, 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar contrato de financiamento com a Caixa Econômica Federal, para obtenção de recursos oriundos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social – FAZ, no valor de Cz$-45.752.000,00 (quarenta e cinco milhões, setecentos e cinqüenta e dois mil cruzados), correspondentes a 430.000 (quatrocentos e trinta mil) Obrigações do tesouro Nacional – OTN´s, destinados à canalização do Córrego de Timóteo, pelo prazo de 15 (quinze) anos, com 3 (três) de carência.

Parágrafo Único – Os encargos financeiros decorrentes da operação de crédito de que trata o artigo corresponderão à taxa de juros de 6% (seis por cento) ao ano, acrescida de eventuais variações das Obrigações do tesouro Nacional (OTN´s).

Art. 2º - Para garantia do pagamento do empréstimo contraído, o Executivo Municipal utilizará parcelas do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias – ICM, enquanto vigorar o contrato mencionado no artigo anterior.

Art. 3º - O Executivo Municipal consignará nos orçamentos anual e plurianual do Município, dotações suficientes para fazer face à amortização do empréstimo.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Timóteo, 20 de maio de 1986; 22º ano

   de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

